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Obrigacéo principal

Consiste em uma prestacéo de dar, fazer ou ndo fazer, advinda do acordo celebrado entre as
partes, ou seja, a partir da manifestacéo da vontade e da autonomia privada, as partes assumem
uma obrigacdo, comprometendo-se a dar, fazer ou néo fazer certa coisa.

Logo, a atuagao dos sujeitos visa 0 adimplemento da obrigacéo, de forma a atender as justas
expectativas dos contratantes.

Deveres anexos ou colaterais

Advém da boa-fé objetiva. Nao derivam, como a obrigacéo principal, da autonomia da vontade,
mas sim de uma lei impositiva, como por exemplo, o Codigo Civil. Dizem respeito a deveres
morais, éticos etc. que foram positivados pelo cédex civil em 2002 e, por isso, devem ser
observados durante toda a celebracdo e cumprimento do negécio juridico.

Nesse sentido, entende também a jurisprudéncia de nossos Tribunais, 0s quais tém proferido
decisdes prezando pela aplicagdo da boa-fé objetiva.

Deveres secundarios

Tém como origem a lei e o ato ilicito. Por exemplo o art. 400 do Codigo Civil:

Art. 400. A mora do credor subtrai o devedor isento de dolo a responsabilidade pela
conservacéo da coisa, obriga o credor a ressarcir as despesas empregadas em
conserva-la, e sujeita-o a recebé-la pela estimacéo mais favoravel ao devedor, se o seu
valor oscilar entre o dia estabelecido para o pagamento e o da sua efetivacao.
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